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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SETOR ADMINISTRATIVO 

Responsável pela Demanda: Leila Margarida Fonseca Cruz 
Matrícuta/CPF: 915. ***.345-15 

Telefone: (79) 99910-8820 
E-mail: 1eilamfcruzgmail.com  

1. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente solicitação se deve à necessidade de desocupação do imóvel atualmente ocupado 
pela Escola Municipal Maria Vieira de Mendonça, tendo em vista que a referida unidade escolar 
necessita de manutenção, reforma ou ampliação. Diante disso, é imprescindível ã realocação 
dos alunos, de forma a garantir a proteção e o bem-estar de alunos, professores e funcionários 
dentro do ambiente escolar. 
Com o objetivo de evitar a descontinuidade das atividades escolares presenciais, que são 
essenciais e devem ser integralmente preservadas, é necessário disponibilizar, em caráter 
temporário, uma estrutura fisica adequada e acessível a todo o corpo discente e docente, 
conforme estabelecido no Título III da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 
que trata do Direito à Educação e do Dever de Educar (Art. 4°). 

onsiderando que a Administração Pública não dispões de imóvel próprio para a instalação 
encionada e que a realocação da unidade escolar demanda um espaço físico apropriado para 

atender suas necessidades, justifica-se a solicitação de disponibilização de um novo local 
temporário. Tal espaço deve proporcionar um ambiente escolar organizado, acolhedor e 
propício ao aprendizado, em conformidade com os objetivos da educação, desde a educação 
Infantil até o Ensino Médio. 

Dessa forma, a disponibilização de um espaço físico em caráter provisório é necessária, uma 
vez que o atual prédio da unidade escolar não oferece a estrutura adequada, nem atende às 
condições mínimas exigidas pela LDB para a realização das atividades escolares com 
qualidade. 

2. Descrição sucinta da demanda 
A demanda atual visa à disponibilização urgente e provisória de um espaço físico adequado, 
que será utilizado como sede para a Escola Municipal Maria Vieira de Mendonça, com o 
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objetivo de garantir a continuidade plena das aulas e o funcionamento ininterrupto da 
instituição. 

3. Quantidade a ser contratada 
A necessidade refere-se à disponibilização de um espaço fisico adequado, com área suficiente 
para funcionar como sede escolar, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação. 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação 
A estimativa do valor da solução será de R$ 665 .000,OO(Seiscentos e sessenta e cinco mil reais), 
conforme item 3 145,gmpo 721 do PCA, conforme se observa: 

Portal Nacional de Con17ataçõOs P.tIJ&#S 	 4 

3144 	 721 - S7WÇS..WIAaOSI11XT'tSAIn.Ç331W 	11S3I57~flO25 	 5378334 	 07)04/2025 
48B40174ENTO 

't31• 14CWIi1103 	Wflfl7/fll 	3/7LC0U __________ 

	

3346 	 7214 6667/ÇC5 346tti74435 SIIA3T.VSALOCPØO 033 	51231002/2371 	 ra 21 ao co 	 0024/7025 
85133502-410430 

	

3147 	 5809- OO4Ç.3323 	 97.31/2025 	 5545047000 	 07,724/3021 

	

2848 	 0900 05145 OVERICO 	 083117 22/2021 	 IS 201100 	 07/04/2031 

	

3140 	 728 8251/475 18I 348303 R5A37Ã 	 l3r.10oJ 	513510-70/7400 	 0001102 	 00/06/7(00 

	

3200 	 423- 5151/COS 1051313405494417/OSALOÇAÇÂOW 	30315737/2021 	 5520000000 	 0740443'40 
5982502452430 

	

0153 	 72'- raiSo47205 14310L3N0283t5A7V05A50ÇAÇ300u 	103857- 22/2025 	 558500000 	 02/04/2021 

	

3372 	 723 - 828vÇ01w6238 2-8715827 83rí04ÀL3fltlO 043 	5151157-.WflOQS 	 0500074238 	 0/104/0025 
AÇOEOIILMENTO 

	

3153 	 728 3Eeo.00oels.aossEaolsosawcoçÂo02 	06338-3223025 	 0833003000 	 0004/2025 
/3510027047* 

	

07/457 	3'G-1348 	 645184 

indicação da data pretendida para a conclusão da contratação 
A solução deverá se encontrar apta e operacional, até o mês de agosto, observado o Calendário 
Anual de Contratações do PCA 

6. Grau de prioridade 
Prioridade alta, considerando-se a necessidade a ser satisfeita e o tempo disponível. 

7. Vincula ção ou dependência 
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas para satisfação da presente demanda, 
entretanto, há de frisar que o presente documento versa de demanda genérica e em abstrato, da 
qual não se detém maiores conhecimentos sobre suas peculiaridades, assim, o competente setor 
técnico, quando da confecção dos atos administrativos, inerentes ao planejamento, mais 
especificamente, após a identificação da solução de mercado que atende ao interesse público, 
deverá observar tal requisito de modo mais minucioso. 
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se á autoridade competente 
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

ItabaianalSE, em 22 de maio de 2025 

lJaL 
 Irgarida Fonseca Cruz 9 

Ciente e de Acordo! 

Em Z-1 de 05 de 2025, Itabaiana/SE 

ÉdeVde Jesus Andrade 
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